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UI N.· 4.769 _ 
DI 9 DI SETEMBRO DI 1965 (I) 

Ol5rt)E 50RRE O EXERCICIO DA 
PRorl55AO DE nCNICO DB ADMI. 
NISTRAÇAO. B nA OUTRAS PROVI. 

DtNCIA5. . .. ,- -

I 
. 1 

, 1 

Art. I ,· o, ConselhcS's Rel!ional. de 
Tlcnlcot de Admlnistr.çlo (CRTA). com 
sede nas C ."It ais dos Est .doa e no Distrito 
Fedeul. terio ror finalidade: 

a) dar uecllçlo 's dlretrlu. formul .. 
d .. relo Conwlho Federal de Tknleoa de 
Adminlstllçlo; 

b) f,se.Ii,." n. ma d. rnl'tdJ •• fito 
,bdiç 50. o exercido d. proflssio de Tio­
Dico de Administr.çlo; 

c:) or,anizar e manter o rtalstro de Tic:­
nlc:os de Admlni'lraçlo; I 

I 

, • t .• 

dI jul,ar as lnfraçÕtl e Impor u pe­
n.lldades referidas nl'5l. ~i; 

~ ,I ,,". 

t) uredir as Clrteiras profialoaaiJ doe 
Tkaic:os de AdminisluçSo; 

I) elaborar o seu ,eaimenlo inlerno P" 
... UalDt e apro"~1o reJo CfT Ao 

An. ' ,. O Con,elho Federal di Tio­
nlcos de Adminl.lflçlo comror-ee-6 di ... 
,neirot n.lol ou naluralludol, que •• t.­
faç.m 11 uilflnc:lll dnl. Lei, • ter' .... 
,uinte conltltulçlo: • 

• ) no~ membrot efetl.ot, elehOl pekll 
rt"rcsent~nt" do' aindic:alot e d •• ~i .. 
ç~, rrofi~~iC'n .i8 de T~cnico, de Admint. I 

tr . ção. que. ror .ua nz. elelttlo dentre li I 

O leU Presidenle; 
h) no.e membrot elel"" juntamelltl 

com OI mtmbroa cfeli'fOl. .'!" 

P.r":rIfo único, Doi. lerços, reJo .... ,i 
nOl. dOI membros cfeti.oa, 1I.lm como doe 'i 
membrOl suplentes. ser lo nec:euarl.ment. ] 
bacharfis em Adminislllçlo. ulvQ 1101 E.. 
tados tm que, po, motivot ,el ... nICl, ... ~ 
alo seja po,slnl. 

An. 10. A ,enda do CfTA • ClClDIdtllIo o 

• 

. , 

" • '-0 

." , . , 
d. de: . I _, 

.) Yinle por cento (20'l') da renda .".. 
ta dos CRT A. com t~" doi ....... 
doaçÔH ou .ubvenç6e.; 

b) doaç~ e k,adOl; 
c:) .ub.ençõc. dOi GoterDOI Feder'" .1 

Ettaduals e Munldl'.l .. ou de empr_ • , l 
lnslitu;ÇÔH privadas; -..:! 

li) rendimentot pldrlmonl.: . . . , 

, 

, ; 

__ ) rendas nmluai. o o,. ,l • \ ; ~ , '. 

I An.n. Os eRfA talo CODIt ...... -
.• . - -- -4- • ~-..,.. ... ""',e .. eklIOl-" ftIftIIIa ,... .. 1 ~.,' .'~" 

• ~lec:fda p., • *110 ledenL " : . ", . ,. -- ..... .. - - - - - - .... ... - - ... ... .. ... - ... .... ti., ·· .. C .< . - , 
.1 .' , 
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, :'. J" , ~~~<I. ':l\J ... ·~;' ··t .. ,~' ;.' .. ~., ,,'I. 

jo " 'I!'. '.H;~,I ' ', •• ' ,f'. .• :'., ,. o • ',"'. 
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MENSAGEI-~ N9 043 I r# J9 :r&} cJ,..o 1?xJvv t;cx:I.-~ 

_ __ EXCELENT!SSI110S SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

- -'-

- .- - ----

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas 

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 

Ministro de Estado do Trabalho,o anexo projeto de lei gue 

"altera dispositivos da Lei n9 4769, de 9 d~ setembro de 

1965,gue dispoe sobre o exercício da profissao de Técnico 

de Administração". 

Brasília, em 9 de fevereiro de 1 978. 

,j 
~ -

, . 
•• 



. ' 

• 

; 

. 'lI ! ' 11 . I! I ' : " ' I' ' r ' . . . 

Em 18 de janeiro de 1978 
EM GM/DF N9 03 . 

_ ... . , 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
.. . . , . 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa E:,.~celência o incluso Gtnteprojetú de le ~ , '::ujo ob­

jetivo é a alteração de alguns dispositivos da Lei n9 4.769, de 

09 de setembro de 1965, disciplinadora do exercício da profissão 

de Técnico de Administração, a fim de normalizar o processo elei 

toral nos respectivos Conselhos Federal e Regionais • 

2. .. 
99, alínea a, 

o diploma legal supracitado, em seu" artigo 

determinou que os membros do Conselho . Federal deve 

riam ser "elei tos pelos representantes dos sindicatos e das asso 

ciações profissionais de Técnicos de Administração", e, no arti 
, 

go 11, a mesma forma estabelecida para o órgão federal deveria 



• 

. " 

h /,j I,'I" ",'I : I(' 1;(' -,1 : 1 .. 1 '/' 11: ( ' 
• • 2 • 

ser adotada para escolha dos membros dos Conselhos Regionais. Es 

tabeleceu, portanto, nas duas instâncias da autarquia, o proces~ 

so eleitoral indireto, para escolha dos membros das respectivas 
diretorias. 

3. Ocorre que a inexistência de sindicatos e as 

sociações profissionais em número e área capazes de implementar 

o cumprimento das exig~ncias consubstanciadas naquelas disposi­

ções legais impossibilitou, de plano, a realização de eleições 

nos citados Conselhos,logo nos primeiros anos que se seguiram à 

publicação da lei. Consequentemente, aquele Conselho Federal vi 

veem situação de prática intervenção, por falta de condições pa 

ra a legal eleição dos seus dirigentes. 

4. - Por outx'o lado, o sistema preconi zaGo de ele!, 

ções, pela via indireta, não corresponde aos reclamos da estrutu .- -

ra e finalidade do órgão, a par da impossibilidade já demonstra- -

da de atingir aos objetivos da lei em vigor, no que concerne 

criação de sindicatos e associações. 

.. 
a 

5. A presente proposição terd o mérito de solu-

cionar o problema de que se cogita, pois, instituindo o sistema 

de _eleiçõe~ _diJ:etas nos ConselhQs Region.ais, e indiretas no Fed~ 

ral, mas realizadas por delegados indicados pelos próprios Técn!, 

cos de Administração, através dos órgãos regionais, ao invés de 

representantes de sindicatos e associações, -proporcionará, segu­

ramente, os meios adequados à estruturação administrativa da en­

tidade. 
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Aviso n9 045 -SUPARj78. 

Em 9 de fevereiro 

Excelentissimo Senhor' Primeiro Secretário: 

de 1 978. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 
-~-

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República,acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Trabalho, relativa a projeto de lei que "altera dispositivos 

da Lei nQ 4769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exer 

cicio da profissão de Técnico de Administração"_ 

"A,provei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração • 

.. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!LIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.696,: DE 1978 

MENSAGEM N9 043/78 

"Altera dispositivos da Lei n9 4.769, 
de 09 de setembro de 1965, que dispõe sobre o 
exercIcio $la profissão de Técnico de Adminis- · 
tração" • 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado Afrisio Vieira Lima 

R E L A T O R I O 

Através de Mensagem n9 043/78, o Poder Execu­

tivo encaminhou à deliberação do Congresso Nacional o pro­

jeto de lei em exame, que, arrimado em Exposição de Moti­

vos articulada pelo Ministro do Trabalho, objetiva alterar 

aLei n9 4.769, de 09 de setembro de 1965, para acrescen­

tar a allnea "g" ao seu aitigo 89 e di nova redação a ali­

nea "a" do artigo 99 e ao artigo 11. 

As modificações pretendidas visam, em sintese: 

a) tornar diretas as eleições para os membros 

dos Conselhos Regionais de Técnicos de ·Admi 
. -n~straçao; 

b) facilitar a eleição dos membros do Conselho 

Federal de Técnicos de Administração, por­

que até hoje, corno confessa o próprio Minis 

tro do Trabalho, o Conselho "vive em situa­

ção de pratica intervenção, por falta de 

condições para a legal eleição de seus diri 

gentes." 

~ o relatório. 

OU 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O D O RELATOR 

O projeto de lei em análise, além de consti­

tucional, é jurldico e obedece a boa técnica legislativa. 

Na forma regimental, o exame do mérito cabe à Comissão 

de Trabalho e Legislação Social. 

Somos pela aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, em 09 de março de 1978. 

AFRtSIO VIEIRA LIMA 

Relator 

OH 6.07 
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CÂMARA -DOS DEPUTADOS 

", 
COMISSÃO 'DE CONSTTTU 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­
nião de sua TUrma "B", opinou, unanimemente, pela constituci2 
nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto' 
n 9 4.696/78, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

o 

Jairo Magalhães - Presidente, AfrÍ5io Vieira' 
Lima - Relator, Claudino Sales, Gomes da Silva, lbrahim Abi ' 
Ackel, Jarbâs Vasconcelos, Joaquim Bevilacqua, José Bonifácio 
Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Ricardo Fiúza, TarcÍsio Del gado, 
e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão~ em 16 de março de 1978. 

Presidente 

In r 
~,-~ ~ ' -~~~~'~ 

tado AFRfsIO VIEIRA 
Relator-

GE16.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projeto de lei n9 4696, de 1.978, 

que altera dispositivos da Lei n9 4769, 

de 9 de setembro de 1965, que dispõe so 

bre o exercício da profissão de Técnico 

Administrati vo. 

Mensagem do Poder Executivo n9 ••••• 

043/78 

Relator: WILMAR DALLANHOL 

RELATÓRIO 

Com fundamento no art. 51 da Constituição, o 

Exm9 Sr. Presidente da República submeteu à deliberação 

do Congresso Nacional acompanhado de Exposição de Mo 

tivos do Ministro do Trabalho o presente projeto, a 

propor alterações para a Lei n9 4.769, de 9- IX- 65, que 

dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de Admi -

nistração. 

0116.07 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

~ 

Cinge-se a primeira dessas modificaçoes a adi-

tar, ao art. 8º, disciplinador das finalidades dos Conse­

lhos Regionais de Tecnicos de Administraçao (CRTA), a se­

guinte alinea : 

"g) eleger um delegado e um suplen-

te para a assembleia de eleiçao dos membros 

do Conselho Federal, de que trata a alínea a -
do artigo 9º". 

A alinea "a", do art. 9º, também teve a reda ' 

çao alterada para os termos que se seguem: 

to abaixo : 

"a) 9 (nove) mebros efetivos, elei-

tos em escrutinio secreto e maioria absoluta 

de votos, em assembleia dos delegados dos Con­

selhos Regionais, que, por sua vez, elegerao, 

entre si, o respectivo Presidente;" 

Finalmente, para o art. 11 foi proposto o tex-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

"Os Conselhos Regionais de Técnicos 

de Administração serão constituídos de 

9 (nove) membros, eleitos em escrutínio 

secreto e maioria absoluta de votos, em 

assembléia dos registrados em cada re­

gião e que estejam em gozo de seus direi­

tos profissionais." 

Na Exposição de Motivos, explicitou o Ministro 

Arnaldo Prieto que, consoante ora prevê o art. 99 da Lei 

4769 / 65, na alínea "a", os membros do Conselho Federal são 

eleytos pelos representantes dos sindicatos e das associa­

ções profissionais de Técnicos de Administração", e, no 

artigo 11, a mesma forma estabelecida para o órgão fede­

ral é adotada para escolha dos membros dos Conselhos Re­

gionais. Estabelece, portando, nas duas instâncias da au­

tarquia, o processo eleitoral indireto, para escolha dos 

membros das respectivas diretorias. 

Inexistindo todavia, "sindicatos e associações 

profissionais em número e área capazes de implementar o 

cumprimento das exigências consubstanciadas uelas dis-

posições legais impossibilitou, de plano, a r lização de 

Gn 6 .07 
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- 4 -

e1eiçõ,es nos citados Conselhos, logo nos primeiros anos 

que se seguiram à publicação da lei. Conseqaentemente,a­

que1e Conselho Federal vive em situação de prática in­

tervenção, por falta de condições para a legal eleição 
, 

dos seus dirigentes. 11 

Alçada em lei a proposição, finalizou o Minis­

tro,"terá o mérito de solucionar o problema, pois, insti-

tuindo o sistema de eleições diretas nos Conselhos Regio-

nais, e indiretas no Federal, mas realizadas por delega­

dos indicados pelos Técnicos de Administração, através 

dos órgãos regionais, ao invés de representantes de sin-

dicatos e associações, proporcionará, seguramente, os 

meios adequados à estrutura administrativa da entidade." 

Viu-se a iniciativa do Poder Executivo distri 

bulda ao exame das Comissões de Constituição e Justiça e 

de Trabalho e Legislação Social. 

Do primeiro desses órgãos técnicos mereceu pa-

recer, unanimemente aprovado, pela constitucionaliqade , 

juridicidade e boa técnica legislativa,nos 

Relator, o nobre colega Afrlsio Vieira Lima . 

s do 

G116.07 . 
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Nesta Comissão avoquei o projeto. 

~ o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

são procedentes as modificações propostas para 

a Lei 4.769/65 . 

Todavia, nada consta no presente projeto, nem 

no diploma legal em foco, a respeito do número necessário 

de Técnicos de Administração para a instalação de um Con­

selho Regional. 

Assim sendo, manifestando- nos pelo acolhimento 

ao Projeto 4696/78, e registrando alvissareiramente o a -

perfeiçoamento ,que vai imprimir ao sistema de eleições, 
.. 

que passara a ser direto, apresentamos a Emenda anexa , 

para acréscimo de parágrafo ao art. 89, a fim de 

obrigatória a instalação do CRrA nos Estados que 

mais de trezentos Técnicos de Administraçã 

~ o voto. 

Sala da Comissão~ 

Relator 

LAC.Clr 

m 

de 1978 

OH 6.07 . 
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COMISSAO DE TR ABALHO E LEGISL.AÇAO SOCIAL 

EMENDA Nº , AO PROJETO DE LEI 
,~ 

, Nº 4 . 696 , DE 1978 

Renumerado para 4º o art . 3º , imprima-se a este a reda­

çao seguinte : 

-
e 

GH 6.07 

Art. 3º - Acrescente-se ao art . 8º da Lei 4769, de 09 

de setembro de 1965, o paragrafo que se se -

gue : 

Par ~g rafo ~nico . Nos Estadoi~ contem ins-

critos ma~s de trezentos de 
, 
e 

, 
obrigatoria a insta1açao do 

, 
ional de Tecni-

cos de Administraçao . 

11anho1 

Dep. 

Vice - Presidente , no 
"-

da Presidencia 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO E LEGISLAÇ~O SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

~ ~ .~ 

A Comissao de Trabalho e Legislaçao Social em sua reunlao 

ordinária, realizada em 13 de abril de 1 978' í opinou un~nimemente 

pela APROVAÇ~O do Projeto de Lei nº 4.696, de 1 978, nos termos 

da Emenda apresentada pelo Relator, Deputado Wilmar Dallanhol. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Luiz 

Rocha, Vice-Presidente no exeréicio da Presidência, Wilmar Dalla -
,.. 

nhol, Argilano Dario, Alvaro Gaudencio, Arnaldo Lafayette, Aroldo 
'" '" '" de Carvalho, Freitas Nobre, Frederico Brandao, Gasta0 Muller,Joao 

Alves, 

Wilson 

Mario Frota, Otávio Torrecilla, Ruy Brito, Vilmar Pontes, 
'" Braga, Rezende Monteiro, Gamaliel Galvao, Santos Filho e 

Peixoto Filho. 

'" Sala da Comissao, d 1 978. 

Deputa 

ar 

Deputado LUI 

Vice-Presidente, no exerc{c oda Presidência 

GER 6.07 
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N9 
Encaminha Projeto de 
n9 4.696-C, · de 1978 • 

BrasIlia~;I~ de novembro de 1978 

Lei 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
cel~ncia, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei n9 4.696-C , de 1978, que "altera dispositivos . da 
Lei n9 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispões sobre o 
exercício da profissão de Técnico de Administração", aprecia ... -do pela Camara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Cons -
.tituição da República. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

f 

1 

A Sua Excelênc ia o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

' 1 DD. Primeiro Secret5rio do Senado Federa l 
> 

'. 
j. 

• 
I 
f 
i 
, 
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.. :!' '. I CÂMARA t.. .~30EPUTAOOS PROJETO DE LEI N.o 

úoo~.· 4~ 1 __ :_ _ Seção de Sinopse , ' 

-~ . EM ENTA 
~~: ~ ]: Altera dispositivos da Lei n9 4769, de 9 de set~~bro de 1965, que dispõe sobre o 

<1'_, , • exercício da profis~ão de Técnico de Administração. . ' 
".( . ~ 

~.9N.f6·" 

_ -2' __ 

\ 
4.696 de 19, 78 

• 

, - (a fim de n:::>rmalizar o l)rocesso elei t oral nos re spe c t ivos Conselhos). 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 043/78) 

, 
/ 

A N D A M E N T O PROTOCOLO N9 000886 - AVISO N9 045-SUPAR/78 (Da l?residência da RepÚblica) Sancionado ou promulgado 

! 
• 
" 
i , 

: , 

r , 

; 
• 
} 

• 

-

. 
. 
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MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação Social. Publfcado no Diário Oficial de 

PLENÂRIO 

02.03.78 ~ lido e vai a imprimir. Vetado 
DCN 0061, col 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

03.03.78 Distribuído ao relator, Dep. AFRISIO VIEIRA' LIMA. 

DCN 18.03.78, pago a48, colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

16.03.78 Aprovado unanimemente parecer do relator, De~. AFR1sIO VIEIRA LIMA, pela inconsti-

1~.04.78 

tucionalidade e injuridicidade. 

T)C N 15.04.78, 
COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO~ SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep. WILMAR DALLANHOL. 

DCN 

COMISSÃO DE , TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

-pago 1980, co1. 02 

Aprovado unanimemente parecer fav~râv:eL_ do ~e1ator, Dep. WILMAR DALLANHOLL'; 

emenda. DCN 25.04.78, páq. 2347, colo 02. 

com 
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J , 
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, 1 

I 
• 
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1 , 
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26.05.78 

31.05.78 

; 

14~06.78 

• 

14.09.78 

24.11. 78 

24.11.78 

\ 

. '. -- - ._ -_. _-_ . ...... --: - ,,- .'. 

. . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pe~a aprovaçao, com 

emenda. 

(PL. , 4.696-A/78) 

DCN 27.05.78, pág. 4196, colo 01. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Encerrada a discus~ão. o' 

O projeto ~ecebeu uma emenda de Plenári~ do Dep. Eduardo Galil. 

Volta às Comi ssões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação Social. 
DCN 01.06.78, pago 4443, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITurçlo' };, -.rUSTTçA ' (Emenda de P lenãrio) 

Distribuido aó relator, Dep. AFRtSIO VIEIRA LIMA. 

DCN 24.06.78, p5g. 5500, colo 02 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ( Emenda de P l enário ) 

Aprovado 

e técnica 

unanimemente parecer 

legislativa. 

-( 
do relator, Dep. AFRÍSIO VIEIRA LIMA) pela constirucionalidade, juridicidade 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribu!do àrelatorn, Dep. LYGIA LESSABASTOS. 

DCN 

COMISSÃO DE TRABALHO - E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Aprovado unani memente parecer favorável da relatorn, Dep.LYGIA LESSA BASTOS. 

DCN 

e ' e · 
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.I. CÂMARA DO S DEPUT~DOS 
S"ÇdO d e Sinópst 

PROJETO N .O 4.696/78 Contin uação fls. 02 

A N DIA M E N T o 

i 28.11.78 

29.11.78 

, 
• 

30.11.78 

30.11. 78 

01. I.? }f 

• 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com 

emenda. PARECERES A EMENDA DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, da Co:ni ssão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação. 

(PL 4.696-B/78) 

DCN 

PLENÂRIU 

o Sr. Presidente" anuncia a votação, em discus são única. 

O projeto deixa de ser apreciado em Plenário por falta de qüorum. 

DCN 

PLENÂRIO 
O Sr. Presidente anuncia a votação, em discus são única. 

Em votação a emenda de Plenário: REJEITADA. 

Em votação a emenda da Comissão de Trabalho e Legislação Social: REJEITADA . 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redaoção Final, nos termos do parecer do relator, Dep. FURTADO LEITE. 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 4. 696-C/78) 
I 

AO SENADO FEDERAL, PELO e:rCIO 

DCN 

DCN 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N! 4 . 696-A, de 1978 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº O~3/78 
• . ' 

Altera ~ispositivo s da Lei n ! 4.769, de 9 de se-

Ilembro de 1965, que dispõe sobre o exercício 

profissão de Técnica de A~nistração; tendo 

da 

pare -
ceres : da Comissão de Const~tuição e Justiça, pe­

la constitucionalidade, juridicidade e técnica l~ 

gislativa ; e, da Comissão de Trabalho e Legisla -
,....,. t"'oJ , 

çao Soclal, pela aprovaçao , com emenda. 

(PROJETO DE LEI N! 4 . 696, de 1978 , a qu e se refe­

r em os pareceres) . 
• 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 696- B, de 1978 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 43/78 

Altera dispositivos da Lei nº 4 . 769 , de 9 de se 
t embro de 1965 , que dispõe sobre o exercício da 
profi ssão de Técnico de Administração ; tendo pa 

~receres : da Comissão de Constituição e Justiça~ 
pela constitucionalidade , juridic idade e técni­
ca legislativa; e , da Comissão de Trabalho e Le 
gislação Social , pela aprovação , com emenda. P! 

--. RECERES 1 EMENDA DE PLENÁRIOr da Comissão de 
'" Constituiçao e Justiça , pela constitucionalida-

de , juridicidade e técnica legislativa ; e , da 
Comissão de Trabalho e Legislação Social , pela 

'" aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI NQ 4 . 696-A, de 1978 , emendado em 
~lenário , a que se referem os pareceres) . 



CÂMA'RA DOS ~DEPUTADOS 

• PROJETO DE LEI 
N.o 4.696, de 1978 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 043/78 
Altera dispositivos da Lei n.O 4.769, de 9 de setembro 

de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Téc­
nico de Administração. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O artigo 8.° da Lei n .O 4.769, de 9 de setembro de 

1965, fica acrescido da seguinte alínea: 
"g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata 
a alínea a do artigo 9.°" 

Art. 2.° A alínea a do artigo 9.° e o artigo 11 da Léi referida 
no artigo anterior passam a vigorar com a seguinte redação : 

"a) 9 (nove ) membros efetivos, eleitos em escrutínio se­
creto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos de­
legados dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão, 
entre si, o respectivo Presidente; 
Art. 11 . Os Conselhos Regionais de Técnicos de Adminis­
tração serão constituídos de 9 (nove) membros, eleitos em 
escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assem­
bléia dos registrados em cada região e que estej am em gozo 
de seus direitos profissionais." 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1978. 
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I LEGISLAÇÃO CITADA 

'\ ~EI N.o 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 
.~. Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de 

",,:---tif~.,. Administração, e dá outras providências . 
. . . . .f. .... . . . . .. ... .. . . .. . .... ... ... . .. . .... . .... . ......... . .... . 

~ 
• co . '" rt. 8.° Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administra-

ao <CRTA), com sede nas Capitais dos Estados e no Distrito Fe­
deral, terão por finalidade: 

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração; 

b) ' fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da 
profissão de Técnico de Adminis~ração ; 

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administra-
ção ; ,-

d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta 
Lei' ~ 

'e) expedir as carteiras p~ofissionais dos Técnicos de Admi­
nistração ; 

f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação 
pelo CFTA. 

Art. 9.° O Conselho Federal de Técnicos de Administração 
compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam 
as exigências desta Lei, e terá a seguinte constituição: 

a) nove membros efetivos, eleitos pelos representantes dos 
sindicatos e das associações profissionais de Técnicos de Adminis­
tração, que, por sua vez, elegerão dentre si o seu Presidente; 

b) nove membros eleitos juntamente com os membros efeti­
vos. 

Parágrafo único . Dois terços, pelo menos, dos membros efe­
tivos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente 
bacharéis em Administração, salvo nos Estados em que, por mo­
tivos relevantes, isso não .seja possível. 

Art. 10. A renda do CFTA é constituída de: 
a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos CRTA, com e 

exceção dos legados, doações ou subvenções ; 
b) doações e legados ; 
c) . subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, 

ou de empresas e instituições privadas; 
d) rendimen tos patrimoniais ; 
e) rendas eventuais. 
Art . 11 . Os CRTA serão constituídos ~e nove membros elei­

tos da mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

Mensagem n ,o 043, de 1978, do Poder Executivo 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha-
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do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado d;:;'o~~~ 
balho, o anexo projeto de lei que "altera diopositivos da Lei n O 
4769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Técnico de Administração". 

Brasília, 9 de fevereiro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 03 , DE 18 DE JANEIRO DE 1978, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso anteprojeto de lei. cUlo objetivo é a altera-;ão 
de alguns dispositivos da Lei n.o 4.769, de 9 de setembro de 1965, 
disciplinadora do exercício da profissão de Técnico de Adminis­
tração, a fim de normalizar o processo eleitoral nos respectivos 
Conselhos Feder::..! e Regionais. 

2. O diploma legal supracitado, em seu artigo 9.°, alínea a, • 
determinou que os membros do Conselho Federal deveriam ser 
"eleitos pelos representantes dos sindicatos e das associações pro­
fissionais de Técnicos de Administração", e, no aytigo 11, a mesma 
forma estabelecida para o órgão federal deveria ser adotada para 
escolha dos membros dos Conselhos Regionais. Estabeleceu, por-
tanto, nas duas instâncias da aut arquia, o processo eleitoral in-
direto, para escolha dos membros das respectivas diretorias. 

3 . Ocorre que a inexistência de sindicatos e associações pro­
fissionais em número e área capazes de implementar o cumpri­
mento das exigências consubstanciadas naquelas disposições le­
gais impossibilitou, de plano, a realização de eleições nos citados 
Ccnselhos, logo nos primeiros anos que se seguiram à publicação 
da lei. Conseqüentemente, aqeele Conselho Federal vive em situa­
ção de prática intrevenção, por falta de condições para a legal 
eleiçáo dos seus dili gentes . 

4. Por outro lado, o sistema preconizado de eleições, pela via 
indireta, não corresponde aos reclamos da estrutura e finalidade 
do órgã o, a par da impossibilidade já demonstrada de atingir aos 
objetivos da lei em vigor, no que concerne à criação de sindicatos 
e associações. 

5. A presente proposição terá o mérito de solucionar o pro­
blema de que se cogita, pois, instituindo o sistema de eleições di­
retas nos Conselhos Regionais , e indiretas no Federal, más reali­
zadas por delegadOS indicados pelos Técnicos de Administração, 
através dos órgãos regionais , ao invés de representantes de sindi­
catos e associações, proporcionará, seguramente, os meios adequa­
dos à estruturação administrativa da entidade. 

6. Com essas considerações, espero ter apresentado os fun­
damentos, bem como prestado os esclarecimentos necessários para 
melhor compreensão dos termos do já mencionado anteprojeto de 
lei. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência meus 
protestos do mais profundo respeito. - Arnaldo Prieto. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA 0.05 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 696-A, de 1978 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 43/78 

Altera dispositivos da Lei n.o 4.769, de 9 de setembro 
de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Téc­
nico de Administração; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.o 4.696, de 1978, a que se referem os 
pareceres.> 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 8.° da Lei n,O 4.769, de 9 de setembro de 
1965, fica acrescido da seguinte alinea: 

"g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata 
a alinea a do artigo 9.°" 

Art. 2.° A alínea a do artigo 9.° e o artigo 11 da Lei referida 
no artigo anterior passam a vigorar com a seguinte redação: 

"a) 9 (nove) membros efetivos, eleitos em escrutínio se­
creto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos de­
legados dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, ~legerão, 
entre si, o respectivo Presidente; 
Art. 11. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Adminis­
tração serão constituídos de 9 (nove) membros, eleitos em 
escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assem­
bléia dos registrados em cada região e que estejam em gozo 
de seus direitos profissionais," 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, de de 1978. 

, 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4 .769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 

DisPõ: sobre o exerclClo da profissão de Técnico de 
Administração, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ... ... .... .... ... ... .... .... .. ... . 
Art. 8.° Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administra­

~o <CRTA), com sede nas Capitais dos Estados e no Distrito Fe­
deral, terão por finalidade: 

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da 
profissão de Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administra­
ção; 

d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta 
Lei; 

e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Admi­
nistração ; 

f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação 
pelo CFTA. 

Art. 9.° O Conselho Federal de Técnicos de Administração 
compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam 
as exigências desta Lei, e terá a seguinte constituição: 

a) nove membros efetivos, eleitos pelos representantes dos 
sindicatos e das associações profissionais de Técnicos de Adminis­
tração, que, por sua vez, elegerão dentre si o seu Presidente; 

b) nove membros eleitos juntamente com os membros efeti­
vos. 

Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos membros efe­
tivos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente 
bacharéis em Administração, salvo nos Estados em que, por mo­
tivos relevantes, isso não seja possível. 

Art. 10. A renda do CFTA é constituída de: 

a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos CRTA, com 
exceção dos legados, doações ·ou subvenções; 

b) doações e legados ; 
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, 

ou Q,e empresas e instituições privadas; 
d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 
Art. 11 . Os CRTA serão constituídos de nove membros, elei­

tos da mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

/1' • • ••• • ••• • •••••••• • • • • • • • •• • ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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MENSAGEM N.o 043, DE 1978 
°0 (Do Poder Executivo ) -.0 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Tra­
balho, o anexo projeto de lei que "altera disposit ivos da Lei n.O 
4769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Técnico de Administração". 

Brasília, 9 de fevereiro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O 03, DE 18 DE JANEIRO DE 1978, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso anteprojeto de lei. cujo objetivo é a alteração 
de alguns dispositivos da Lei n .o 4 .769, de 9 de setembro de 1965, 
disciplinadora do exercício da profissão de Técnico de Adminis­
tração, a fim de normalizar o processo eleitoral nos respectivos 
Conselhos Federal e Regionais. 

2. O diploma legal supracitado, em seu artigo 9.°, alinea a, 
determinou que os membros do Conselho Federal deveriam ser 
"eleitos pelos representantes dos sindicatos e das associações pro­
fissionais de Técnicos de Administração", e, no artigo 11, a mesma 
forma estabelecida para o órgão federal deveria ser adotada para 
escolha dos membros dos Conselhos Regionais. Estabeleceu, por­
tanto, nas duas instâncias da autarquia, o processo eleitoral in­
direto, para escolha dos membros das respectivas diretorias. 

3. OCorre que a inexistência de sindicatos e associações pro­
fissionais em número e área capazes de implementar o cumpri­
mento das exigências consubstanciadas naquelas disposições le­
gais impossibilitou, de plano, a realização de eleições nos citados 
Conselhos, logo nos primeiros anos que se seguiram à publicação 
da lei. Conseqüentemente, aquele Conselho Federal vive em situa­
ção de prática intervenção, por falta de condições para a legal 
eleição dos seus dirigentes . 

4. Por outro lado, o sistema preconizado de eleições, pela via 
indireta, não corresponde aos reclamos da estrutura e finalidade 
do órgão, a par da impossibilidade já demonstrada de atingir aos 
objetivos da lei em vigor, no que concerne à criação de sindicatos 
e associações. 

5. A presente proposição terá o mérito de solucionar o pro­
blema de que se cogita, pois, instituindo o sistema de eleições di­
retas nos Conselhos Regionais, e indiretas no Federal, mas reali­
zadas por delegadOS indicados pelos Técnicos de Administração, 
através dos órgãos regionais, ao invés de representantes de sindi­
catos e associações, proporcionará, seguramente, os meios adequa­
dos à estruturação administrativa da entidade. 

\ .. 
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'. 6. Com essas considerações, espero ter apresentado os fun-
• r D' c;lamentos, bem como prestado os esclarecimentos necessários para 
,--"'melhor compreensão dos termos do já mencionado anteprojeto de 

lei. 

I - Relatório 

Através de Mensagem n.O 43/78, o Poder Executivo encaminhou 
à deliberação do Congresso Nacional o projeto de lei em exame, 
que, arrimado em Exposição de Motivos articulada pelo Ministro 
do Trabalho, objetiva alterar a Lei n.O 4.769, de 9 de setembro de 
1965, para acrescentar a alínea g ao seu artigo 8.° e dá nova reda­
ção a alínea a do artigo 9.° e ao artigo lI. 

As modificações pretendidas visam, em síntese: 
a) "tornar diretas ' as eleições para os membros dos Con­
selhos Regionais de Técnicos de Administração; 
b) facilitar a eleição dos membros do Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, porque até hoje, como confes.sa 
o próprio Ministro do Trabalho, o Conselho "vive em situa­
ção de prática intervenção, por falta de condições para a 
legal eleição de seus dirigentes." 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

O projeto de lei em análise, além de constitucional, é jurídico 
e obedece a boa técnica legislativa. Na forma regimental, o exame 
do mérito cabe à Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

Somos pela aprovação. 
Sala das Sessões, 9 de março de 1978. - Afrisio Vieira Lima, 

Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Projeto n.O 4.696/78, nos t ermos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães 
- Presidente; Afrísio Vieira Lima - Relator; Claudino Sales, Go­
mes da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Vasconcelos, Joaquim 
Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Ricardo 
Fiúza, Tarcísio Delgado, e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 16 de março de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - Afrisio Vieira Lima, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAO SOCIAL 
I - Relatório 

Com fundamento no art. 51 da Constituição, o Ex.:rDIO Sr . Pre­
sidente da República submeteu à deliberação do Congresso Nacio-
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nal - acompanhado de Exposição de Motivos do Ministro do Tr o sy, ·o . ." 
balho - o presente projeto, a propor alterações para a Lei n.O 4.769, --...... ~ 
de 9-9-65, que dispõe sobre o exercício da profis.são de Técnico de 
Administração. 

Cinge-se a primeira dessas modificações a aditar, ao art. 8.0 , 

disciplinador das finalidades dos Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração (CRTA), a seguinte alínea: 

"g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho FeooJ.'lal, de que tTata 
a alínea a do artigo 9.0 ". 

A alinea ''Ia'', do art. 9.0 , também teve a redação alterada para 
os termos que se seguem: 

a) 9 (nove) membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto 
e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Corurelhos Regionais, que, por sua vez, elegerão, entre 
si, o J.'Iespectivo Presidente;" 

Finalmente, para o art.. 11 foi proposto o texto abaixo: 
"Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração 
serão constituídos de 9 (noV'e) membros, eleitos em es­
crutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia 
dos registrados em cada regiiOO e que estej am em gozo 
de seus direitoo profissionais." 

Na Exposição de Motivos, explicitou o Ministro Arnaldo Prieto 
que, consoante ora prevê o art. 9.0 da Lei 4.769/65, na alínea "a", 
os membros do Conselho Fedeml são ·eleitos pelos representantes 
dos sindicatos e das associações profissionais de Técnicos de Admi­
nistração, e, no artigo 11, a mesma forma estabelecida para o 
órgão federal é adotada para escolha dos membros dos Conselhos 
Regionais. EsÚ3Jbelece, portanto, nas duas instâncias da autarquia, 
o proc.esso eleitoral indireto, para escolha dos membros das respec­
tivas diretorias. 

Inexistindo todavia, "sindicatos e associações profiSSionais em 
número e área capazes de implementar o cumprimento das exigên­
cias consubstJanciadas naquelas disposições legais impossibilitou, 
de plano, a realização de eleições nos citados Conselhos, logo nos 
primeiros anos que se seguiram à publicação da lei. Conseqüente­
mente, aquele Conselho Federal vive em situação de prática inter­
venção, por falta de condições para a legal ·eleição dos seU3 diri­
gentes." 

AlÇlada em lei a proposição, finalizou o Ministro, "terá o mérito 
de solucionax o problema, poi:s, instituindo o sistema de eleiçõe .. 
diretas nos Conselhos Regionais, e indiretas no Federal, mas reali­
zadas por delegados indicados pelos Técnicos de Administração, 
através dos órgãos regionais, ao invés de representantes de sin­
dicatos e associações, proporcionará, seguramente, os meios ade­
quados à estrutura administrativa da entidade." 

Viu-se a iniciativa do Poder Executivo distribuída ao exame 
das Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Legislação 
SOcial. 
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Do primeiro desses órgãos técnicos mereceu parecer, unanime­
mente aprovado, pela constitucionalidade, juridicidade e boa t,éc­
nica legislativa, nos termos do Relator, o nobre colega Afrisio 
Vieira Lima. 

Nesta Comissão avoquei o projeto. 

É o relatório. 
TI - Voto do Relator 

São procedentes as modificações propostas para a Lei núme­
ro 4.769/65. 

Todavia, nada consta no presente projeto, nem no diploma legal 
em foco, a respeito do número necessário de Técnicos de Adminis­
tração para a instalação de um Conselho Regional. 

Assim sendo, manifestando-nos pelo ,acolhimento do Projeto 
n .o 4.696/78, e regis1:J11ando alvissareiramente o aperfeiçoamento que 
vai imprimir ao sistema de eleições, que passará a ser direto, apre­
sentamos ra Emenda anexa, para acréscimo de parágrafo ao art. 8.°, 
a fim de tornar obrigatória a instalação do CRTA nos Estados que 
contem mais de trezentos Técnicos de i\dministração inscritos. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 13 de abril de 1978. - Wilmar Dallanhol, 

Relator. 
TIl - Parecer da Comissão 

A Comissão de T~abalho e Legislação Social em sua reumao 
ordinária, realizada em 13 de abril de 1978, opinou unanimemente 
pela Aprovação do Projeto de Lei n.o 4.696, de 1978, nos termos 
da Emenda apresentada pelo Relator, Deputado Wilmar Dallanhol. 

Estiveram pr,esente8 os seguintes Senhores Deputados: Luiz 
Rocha, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Wilmar Dalla­
nhol, Argilano Dario, Alvaro Gaudêncio, Arnaldo Lafayette, Aroldo 
de Carvalho, Freitas Nobre, Frederico Brandão, Gastão Muller, João 
Alves, Mario Frota, otávio Torrecilla, Ruy Brito, Vilmar Pontes, 
Wilson Braga, Rezende Monteiro, Gamaliel Galvão, Santos Filho e 
Peixoto Filho. 

Sala da Comissão, 13 de abril de 1978. - Luiz Rocha, Vice­
Presidente, no exercício da Presidência - Wilmar Ditllanhol, 
Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 
Remunerado para 4.0 o art. 3.°, imprima-se a este a redação se­

guinte: 
Art. 3.° Acrescente-se ao art. 8.° da Lei n.O 4.769, de 9 de 

setembro de 1965, o parágrafo que se segue: 
Parágrafo único . Nos Estados, que contem inscritos mais de 

trezentos Técnicos de Administração, é obrigatória a instalação do 
Conselho Regional de Técnicos de Administração. - Luiz Rocha, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Wilmar Dallanhol, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 696-B, de 1978 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.O 43/78 

.;) 

SVQ -

Altera dispositivos da Lei n.O 4.769, de 9 de setembro de , --
1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico 
de Administração; tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho e Legisla-
ção Social, pela aprovação, com emenda. Pareceres à 
Emenda de Plenário: da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa; e, da Comissão de Trtbalho e Legislação Social, 
pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.O 4. 696-A, de 1978, emendado em Ple-
nário, a que se referem os pareceres.) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 8.° da Lei n .o 4.769, de 9 de setembro de 
1965, fica acrescido da seguinte alínea: 

"g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata 
a alínea a do artigo 9.°" 

Art. 2.° A alínea a do artigo 9.° e o artigo 11 da J.,ei referida 
no artigo anterior passam a vigorar com a seguinte redação: 

"a) 9 (nove) membros efetivos, eleitos em escrutínio se­
creto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos de­
legados dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão, 
entre' si, o respectivo Presidente ; 
Art. 11. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Adminis­
tração serão constituídos de 9 (nove) membros, eleitos em 
escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assem­
bléia dos registrados em cada região e que estej am em gozo 
de seus direitos profissionais." 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, de de 1978. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, e dá outras providências. 

· . . ... .... . . . . . . .... . .. . . . . .. .. . ... ....... , .... .... .... ... ....... . 
Art. 8.° Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administra­

ção (CRTA) , com sede nas Capitais dos Estados e no Distrito Fe­
deral, terão por finalidade: 

a) dar execução às . diretrizes formuladas pelo Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da 
profissão de Técnico de Admínistração ; 

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administra­
~ão; 

d) julgar as infra~ões e impor as penalidades referidas nesta 
Lei ' , 

e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Admi­
nistração; 

f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação 
pelo CFTA. 

Art. 9.° O Conselho Federal de Técnicos de Administração 
compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam 
as exigências desta Lei, e terá a seguinte constituição: 

a) nove membros efetivos, eleitos pelos representantes dos 
sindicatos e das associações profissionais de Técnicos de Adminis­
tração, que, por · sua vez, elegerão dentre si o seu Presidente; 

b) nove membros eleitos juntamente com os membros efeti.­
vos. 

Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos membros efe­
tivos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente 
bacharéis em Administração, salvo nos Estados em que, por mo­
tiv,os relevantes, isso não seja possível 

Art. 10 . A renda do CFT A é constituída de: 
a) vinte por cento (20 %) da renda bruta dos CRTA, com 

exceção dos legados, doações ou subvenções; 
b) doações e legados ; 
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais ~ Municipais, 

ou de empresas e instituições privadas ; 
d) rendimentos patrimoniais ; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 . Os CRTA serão constituídos de nove membros, elei­
tos da mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

· ............ . ..... . .. . .... . . .. .... . ..... .. . ... . . .. . ...... . ...... . 
· . .. . . .. . .... . .......... . ... ... .. ... . .. .. . .... . ... .. .. . .. . . . ..... . 

, 
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MENSAGEM N.o 043, DE 1978 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, àcompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Tra­
balho, o anexo projeto de lei que "altera dispositivos da Lei nO 
4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Técnico de Administração". 

Brasília, 9 de fevereiro de 1978. - Ernesto Geisel. · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.O 03, DE 18 DE JANEIRO DE 1978, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o incluso anteprojeto de lei. cujo objetivo é a alteração 
de alguns dispositivos da Lei n.o 4. 76~ de 9 de setembro de 1965, 
disciplinadora do exercicio da profissao de Técnico de Adminis­
tração, a fim de normalizar o processo eleitoral nos respectivos 
Conselhos Federal e Regionais. 

2. O diploma legal supracitado, em seu artigo 9.°, alinea a, 
determinou que os membros do Conselho Federal deveriam ser 
"eleitos pelos representantes dos sindicatos e das associações pro­
fissionais de Técnicos de Administração", e, no artigo 11, a mesma 
forma estabelecida para o órgão federal deveria ser adotada para 
escolha dos membros dos Conselhos Regionais. Estabeleceu, por­
tanto, nas duas instâncias da autarquia, o processo eleitoral in­
direto, para escolha dos membros das respectiva!> diretorias. 

3. Ocorre que a inexistência de sindicatos e associações pro­
fissionais em número e área capazes de implementar o cumpri­
mento das exigênCias consubstanciadas naquelas disposições le­
gais impossibilitou, de plano, a realização de eleições nos citados 
Conselhos, logo nos primeiros anos que se seguiram à publicação 
da lei. Conseqüentemente, aquele Conselho Federal vive em situa­
ção de prática intervenção, por falta de condiçõe§ para a legal 
eleição dos seus dirigentes . 

. 4 . Por outro lado, o sistema preconizado de eleições, pela via 
indireta, não corresponde aos reclamos da estrutura e finalidade 
do órgão, a par da impossibilidade já demonstrada de atingir aos 
objetivos da lei em vigor, no que concerne à criação de sindicatos 
e associações. 

5. A presente proposição terá o mérito de solucionar o pro­
blema de que se cogita, pois, instituindo o sistema de eleições di­
retas nos Conselhos Regionais, e indiretas no Federal, mas reali­
zadas por delegadOS indicados pelos Técnicos de Administração, 
através dos órgãos regionais, ao invés de representantes de sindi­
catos e associações, proporcionará, segurarriente, os meios adequa­
dos à estruturação administrativa da entidade. 

6. Com essas considerações, espero ter apresentado os fun­
damentos, bem como prestado os esclarecimentos necessários para -
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melhor compreensão dos temos do já mencionado anteprojeto de 
lei. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência meus 
protestos do mais profundo respeito. - Arnaldo Prieto. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Através de Mensagem n.o 43/78, o Poder Executivo encaminhou 

à deliberação do Congresso Nacional o projeto de lei em exame, 
que, arrimado em Exposição de Motivos articulada pelo Ministro 
do Trabalho, objetiva alterar a Lei n.o 4.769, de 9 de setembro de 
1965, para acrescentar a alíne~ g ao seu artigo 8.° e dá nova reda­
ção a alínea a do artigo 9.° e ao artigo 11. 

As modificações pretendidas visam, em síntese: 
a) "tornar diretas as eleições para os membros dos Con­
selhos Regionais de Técnicos de Administração; 
b) facilitar a eleiçádJ dos membros do Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, porque até hoje, como confessa 
o próprio Ministro do Trabalho, o Conselho "vive em situa­
ção de prática intervenção, por falta de condições para a 
legal eleição de seus dirigentes." 

É o relatório. 
fi - Voto do Relator 

O projeto de lei em análise, além de constitucional, é jurídiCO 
e obedece a boa técnica legislativa. Na forma regimental, o exame 
do mérito cabe à Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

Somos pela aprovação. 
Sala das Sessões, 9 de março de 1978. - Afrísio Vieira Lima, 

Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e boa técnica legislativa do Projeto n.O 4.696/78, nos termos 
do parecer do relator. .. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães 
- Presidente; Afrísio Vieira Lima - Relator; Claudino Sales, Go­
mes da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Vasconcelos, Joaquim 
Bevilacqua, José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Nunes Rocha, Ricardo 
Fiúza, Tarcísio Delgado, e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, 16 de março de 1978. - Jairo Magalhães, 
Presidente - Afrisio Vieira Lima, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 
Com fundamento no art. 51 da Constituição, o Ex.mo Sr. Pre­

sidente da República submeteu à deliberação do Congresso Nacio­
nal - acompanhado de Exposição de Motivos do Ministro do Tra­
balho - o presente projeto, a propor alterações para a Lei n .O 4.769, 
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de 9-9-65, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração. 

Cinge-se a primeira dessas modificações a aditar, ao art. 8.°, 
disciplinador das finalidades dos Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração (CRTA), a seguinte alínea: 

"g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho Fed.el1al, de que trata 
a alínea a do artigo 9.°" . 

A alinea 'Ia", do art. 9.°, também teve a redação alterada para 
os termos que se seguem: 

a) 9 (nove) membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto 
e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Conselhos Regionais, que, por su:a vez, elegerão, entre 
si , o respectivo presidente ;" 

Finalmente, para o art.. 11 foi proposto o texto abaixo: 

"Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração 
serão constituídos de 9 (nove) membros, eleitos em es­
crutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia 
dos registrados em cada região e que estejam em gozo 
de seus direitos profissionais." , 

. Na Exposição de Motivos, explicitou o Ministro Arnaldo Prieto 
que, consoante ora prevê o art. 9.° da Lei 4.769/65, na alínea "a", 
os membros do Conselho Federal são eleitos pelos representantes 
dos sindicatos e das associJações profissionais de Técnicos de Admi­
nistração, e, no artigo 11, a mesma forma estabelecida para o 
órgão federal é adotada para escolha dos membros qos Conselhos 
Regionais. Estabelece, portanto, nas duas instâncias da autarquia, 
o processo eleitoral indireto, para escolha dos membros das respec­
tivas diretorias . 

Inexistindo todavia, "sindicatos e associações profiSsionais em 
número e área capazes de implementar o cumprimento das exigên­
cias consubstJanciadas naquelas disposições legais impossibilitou, 
de plano, a realização de eleições nos citados Conse-lhos, logo nos 
primeiros anos que se seguiram à publicação da lei. Oonseqüente­
mente, aquele Conselho Federal vive em situação de prática inter­
venção, por falta de condições para a legal eleição dos seua diri­
gentes." 

AIQada em leia proposição, finalizou o Ministro, "terá o mérito 
de solucionax o problema, pois, instituindo o sistema de eleiçõe;; 
diretas nos Conselhos Regionais, e indiretas no Federal, mas reali­
zadas por delegados indicados pelos Técnicos de Administração, 
através dos órgãos re'gionaiB, ao invés de representantes de sin­
dicatos e associações, proporcionará, seguramente, os meios ade­
quados à estrutura administrativa da entidade." 

Viu-se a iniciativa do Poder Executivo distribuída ao exame 
das Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e LegiSlação 
Social. 

Do primeiro desses órgãos técnicos mereceu parecer, unanime­
mente aprovado, pela constitucionalidade, juridicidade e boa téc-

, 
." 
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Relator, o nobre colega Afrísio 

Nesta Comissão avoquei o 
É o re,latório, 

II - Voto do Relator 

São procedentes , as modificações propostas para a Lei núme­
ro 4.769/65 . , 

Todavia, nada consta no presente projeto, nem no diploma legal 
em foco, a respeito do número necessário de Técnicos de Adminis­
tração para a instalação de um Conselho Regional. 

, Assim sendo, manifestando-nos pelo acolhimento do Projeto 
n.o 4.696/7B; e regisjJI1ando alvissareiramente ° aperfeiçoamento que 
vai imprimir ao sistema de eleições, que passará a ser direto, apre­
sentamos a Emenda anexa, para acréscimo de parágrafo ao art. 8.°, 
a fim de tomar obrigatória a instalação do CRTA noo Estados que 
contem mais de tl'ezentos Técnicos de Administração inscritos. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 13 de abril de 1978. - Wilmar Dallanhol, 
Relator. I 

III - Parecer da Oomissão 

A Comissão de T,rabalho e Legislação Social em sua reumao 
ordinária, re.alizada em 13 de abril de 1978, opinou unanimémente 
pela Aprovação do Projeto de Lei n.O 4.696, de 1978, nos termos 
da Emenda apresentada pelo Relator, Deputado Wilmar Dallanhol. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Luiz 
Rocha, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Wilmar Dalla­
nhol, Argil~no Dario, Alvaro Gaudêncio, Arnaldo Lafayette, Aroldo 
de Oarvalho, Freitas Nobre, Frederico Brandão, Gastão Muller, João 
Alves, Mario Frota, otávio Torrecilla, Ruy Brito, Vilmar Pontes, 
Wilson Braga, Rezende Monteiro, Gamaliel Galvão, Santos Filho e 
Péixoto Filho. 

Sala da Comissão, 13 de abril de 1978. - Luiz Rocha. Vic,e­
Pl'esidente, no exercício da Presidência - Wilmar Dallanhol, 
Relator. 

Emenda adotada pela Comissão , 
Remunerado para 4.° o art. 3.0, imprima-se a este a redaç:iJ S2 -

guinte: 

Art. 3.° Acrescente-se ao art. 8.0 da Lei n.o 4.76,9, de 9 de 
setembro de 1965, o parágrafo que se segue: 

Parágrafo único, Nos Estados, que contem inscritos m::t:s de 
trezentos Técnicos de Administração, é obrigatória a instalaç~_o do 
Conselho Regional de Técnicos de Administração. - Luiz Rocha, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Wilmar Dal.lanhol, 
Relator. 

\ 



• 

-7-

Emenda Oferecida em Plenário 

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 11. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Admi­
nistração serão constituídos de 9 (nove) membros, eleitos 
em escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em as­
sembléia dos registrados em cada região e que estejam em 
gozo d~ seus direitos profissionais, através de chapas en­
caminhadas pelas associações profissionais ou sindicatos. 
Parágrafo único. Nas regiões onde não existirem associa­
ções profissionais ou sindicatos as chapas serão apresen­
tadas diretamente pelos técnicos de administração ." 

Justificação 

A emenda que ora Oferecemos ao art. 11 da proposição objeti­
va atender solicitação do Sindicato dos Técnicos de Administração 
no EstJ. do do Rio de Janeiro que, nesse sentido, encaminhou-nos 
expediente através do Professor Gastão Filho. 

Fundamentalmente, propõe-se ela a defender as necessidades 
da classe sem, contudo, deixar de prestigiar a representação sin­
dical, no que se refere aos óbices quanto à composição dos Conse­
lhos Federal e Regionais dos Técnicos de Administração. 

Ao contrário do que cogita o item 5 da Exposição de Motivos 
do S·enhor Ministro do Trabalho, a redação proposta ao art. 11 do 
proj.eto não tratará a solução adequada, pois a representação s~n­
dical simplesmente estará banida de manifestação, o que, conve­
nhamos, não coincide com a política de valorização da atividade 
sindical encetada pelo Governo Federal. 

Impõe-se, assim, a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões ............................ - Eduardo Galil. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Pretende o nobre Deputado Eduardo Galil, autor da Emenda, 
alterar a redação do art. 11 do Projeto n.O 4. 696-A, de 1978, ema­
nado do Poder Executivo. 

A modificação desej ada consiste no acréscimo na parte final 
do caput do art. 11 da restrição através de chapas encaminhadas 
pelas associações profissionais, bem como do aditamento do pa­
rágrafo único ao dispositivo legal já referido, votado nos termos: 

"Nas regiões onde não existirem associações profissionais 
ou sindicatos as chapas serão apresentadas diretamente 
pelos técnicos de administração." 

O Autor justifica a sua emenda na necessidade de prestigiar a 
representação classista, sem contudo criar óbices à organização, 
composição e funcionamento dos Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração. Acredita o Autor que a redação proposta harmo­
nizará o Projeto de Lei com a política de valorização de atividade 
sindical encetada pelO Governo Federal. 
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o" Não vislumbramos qualquer eiva de inconstitucionalidade, in­
,+; ridicidade ou defeito de técnica legislativa na Emenda em exame. 

---~', .... A apreciação do mérito, na forma regimental, cabe à Comis-
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são de Trabalho e Legislação SociaL 

11 - Voto do Relator 

Face às razões . expostas, opinamos pela aprovação da Emenda, 
de autoria do nobre Deputado Eduardo Galil, oferecida ao Projeto . 
de Lei n.O 4.698-A, de 1978, oriundo do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. - AfríSio Vieira 
Lima, Relator. 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "A", opinou, unanimemente, .. pela constitucionalidade, juridici­
dade e técnica legislativa das Emendas de Plenário ao Projeto 
n.O 4. 696-A/78, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Blota Júnior, 
Presidente em exercício (art. 76 do Regimento Interno); Afrisio 
Vieira Lima, Relator; Alceu Collares, Altair Chagas, Célio BOTja, a 
Dib Cherém, Henrique Córdova, José Maurício, TarcÍSio DelgadO, .. 
Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 14 de setembro de 1978. - Blota Júnior, 
Presidente em exercício (art. 76 do R.I.) - AfrÍsio Vieira Lima, 
Relator. \ . 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Trata-se de Emenda oferecida em Plenário pelo ilustre Depu­
tado Eduardo Galil, cujo objetivo é alterar a redação do art. 11 da 
Lei n.O 4.769, de 9 de setembro de 1965, que já vem modíficactp 
com a redação que lhe propõe o Proj'eto de Lei n.o 4.696/1978, do 
Poder Executivo. 

É a seguinte a redação do referido dispositivo, nos termos pro-
postos pelo Poder Executivo: 

"Art. 11.. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Admi­
nistração serão constituídos de 9 (nove) ' membros, eleitos 
em escrutínio secretO e maioria absoluta de votos, em ru;­
sembléia dos registrados em cada região e que estejam em 
gozo de seus direitos profissionais." 

A emenda apresentada pelo ilustre Deputado Eduardo Galil 
pretende acrescentar, à parte final deste artigo, a expressão "atra­
vés de chapas encaminhadas pelas associações profissionais ou 
sindicatos", ao tempo em que lhe adita um parágrafo único, nos 
termos seguintes: 

"Parágrafo umco. Nas regiões onde não existirem asso­
ciações profissionais ou sindicatos as chapas serão apre­
sentadas diretamente pelos técnicos de administração." 
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A emenda já foi apreciada pela Comissão de Constituiç 
Justiça que a considerou, por unanimidade, constitucional, jurlU?o_ ........ 
ca e de boa técnica legislativa. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Entende o nobre Autor da Emenda que a redação proposta pe­
lo projeto para o art. 11 comentado não trará a solução adequada, 
eis que banirá, por completo, a manifestação da representação 
sindical. 

Comung'amos plenamente com tal pensamento, ainda mais 
que, como bem salientou o ilustre Parlamentar, a idéia ali acolhi­
da não coincide com a política de valorização da atividade sindi­
cal encetada pelo Governo Federal. 

Por tais razões, o nosso voto é pela aprovação da presente 
Emenda. 

Sala da Comissão, de de 1978" - ~ygia 
Lessa Bastos . 

m - Parecer da Comissão 

A Comissão de ' Trabalho e Legislação Social, em sua reuruao 
ordinária realizada em 24 de novembro de 1978, opinou unanime­
mente pela aprovação da emenda oferecida em plenário ao Proje­
to de Lei n.o 4.696, de 1978, nos termos do parecer do Relator, 
Deputada Lygia Lessa Bastos. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Luiz 
Rocha, Vice-Presidente, no exercício da Presidência; Adhemar 
Ghisi, João Alves, Nelson Marchezan, Nereu Guidi; Osmar Leitão, 
Siqueira Campos, Vilmar Pontes, Wilson Braga, Arnaldo Lafayette, 
Frederico Brandão, Joel Lima, Octávio Torrecilla, Rosa Flores e 
Ruy Brito. 

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1978. - Luiz Rocha, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Lygia Lessa Bastos, 
Relatora. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO" DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.696-B, de 1978 "' ')SDEP~ ' 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.696-E, de 1978 

• 

Al~era dispositivos da Lei n9 4.769, 

de 9 de setembro de 1965, que dispõe 

sobre o exercício da profissão de 

Técnico de Administração • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 89 da Lei n9 4.769, de 9 de setem­

bro de 1965, fica acrescido da seguinte alínea: 

"g) eleger um delegado e um suplente para a assem­

bléia de eleição dos membos do Conselho Federal, de que tra 

ta a alínea a do art. 99." 

Art. 29 - A alínea a do art. 99 e o art. 11 da lei 

referida no artigo anterior passam a vigorar com a seguinte reda-
-çao: 

"a) nO Vie membros efetivos, eleitos em escrutínio se 
creto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos dele­

gados dos Conselhos Regionais, que,por sua vez, elegerão, 

entre si, o respectivo Presidente;" 

"Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Técnicos de Ad 

ministração serão constituídos de nove membros, eleitos em 

escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, em .. assem­

bléia, dos registrados em cada região e que estejam em go­

zo de seus direitos profissionais." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 de novembro de 1978 

-\Iv- \2, 
PRESIDENTE J 

• 
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CAt~ARA DOS OEPUl ADOS 

_ ~ M.i Ó9 2 I. ~ O 1037 3 
CO OROEUA,tlo OE. c m~m~J [,fi,~nES 

PRO'r OCOl(} t1 ERJ;. 1:>0' O"O. () r 

Em 0'8 de maio de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminha 

do ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o 

projeto de lei (ns. 4.696-C, de 1978, na Câmara dos Deputados, 

e 144, de 1978, no Senado) que "altera dispositivos da Lei 'n9 

4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício 

da profissão de Técnico de Administração". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

I ~ 
II 

c:-'---. ___ L - --l '-----"'V-~ 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

.. - . Pr1me1ro Secretar10 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
CÂMARA OOS OEPUT AOOS 

À Mesa 
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Em ~~de maio de 1979 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

n9 144, de 1978, (n9 4.696-C, de 1978, na Câmara dos 

Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

pelo Senhor Presidente da República, que "altera dispositivos 

da Lei n9 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de Técnico de Administração". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 

PRIMEI RA SECRETARIA 

De ordem, à Se"""""ria-Geral da Mesa 
Em ~4 S 7c:a 

" / 
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Altera dispositivos da Lei n9 
4.769, de 9 de setembro de 
1965, que dispõe sobre o exer 
cicio da profissão de Técnico 
de Administração . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 89 da Lei n9 4.769, de 09 

de setembro de 1965, é acrescido da seguinte alínea: 

It Ar t . 8 <;> - •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

g) eleger um delegado e um suplente para a 

assembléia de eleição dos membros do Conselho Fe­

deral, de que trata a alínea a do art. 99. 11 

Art. 29 - A alínea a do art. 99 e o art. 11 

da lei referida no artigo anterior passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 99 - •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) nove membros efetivos, eleitos em escrutí-

nio secreto e maioria absoluta de votos, em assem 

bléia dos delegados dos Conselhos Regionais,que,por 

sua vez, elegerão entre si, o respectivo Presiden 

te ; " 

IIArt. 11 - Os Conselhos Regionais de Técnicos 

de Administração serão constituídos de nove membros, 

eleitos em escrutínio secreto e maioria absoluta de 



Aviso n9 113-SUPAR/7 9 . 

Em 14 de maio d e 1 979 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretári o: 

Tenho a honr a d e e ncaminhar a essa Se c r etari a a 

Mensage m com a qua l o Excele n t í ss imo Se n hor Presiden t e da Rcnú ,. 

blica restitui dois autógrafos do texto que se con v e rte u n a Le i 

n9 6.6 42, d e 14 d e ma io de 197 9. 

Aproveito a oportunidade p a ra renova r a Vo s s a Ex 

cel~ncia protestos de e l e vada estima e consideraç~o. 

A Sua Excelê ncia o Senho r 
S e~2~or ALEXANDRE COSTA 

/J . / / /' , / /~ . "­
p~~~,L;)l.-f :~ ~ / ':' 

G0 LBE RY DO COUTO E SILVA 
Mi n is tro Chefe do Ga bine t e Ci vi Y 

/ / 
/ 

--

, / 

DO . Pr ime i r o Se c re t Zrio d o Se nado Fe de r a l 
BPJ'.s f LIA-DF . 

" 

t 
j 
I 
i 



MENSAGEM N9 121 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL : 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sanc ionar o projeto de lei que "aI tera dispos..:~ 

tivos da Lei n9 4.769 , de 9 de se tembro de 1965, que di spõe 

sobre o e xercício da profissão de Técnico de Administração". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opor 

tunidade , dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n~ 

6.642, de 14 de maio de 1979. 

maio de 

1, ... '/.1 

\ 

1 979. Brasília, em 14 de 
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LEI NQ 6.642, de 14 de maio de 1 979.. 

Alter a dis.positivos da Lei n9 4.76 9, · 
de 9 ·de setembr o de 1 965 ~ que disp 6e 
sobre o exercíCio da profis·s ao de Tec 
nicb de Administração. · . 

o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 89 da Lei n9 4.769, de 09 de 

setembro de 1965, e acrescido da seguinte alínea: 

"Art. 89 - ............. , . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 
g) eleger um delegado e um supl ente para a a~ 

sembleia de eleiçao dos membros do Co nselh o Fede ral, 

de que trata a allnea ~ do art. 99." 

Art. 29 - A all nea a do art. 99 e o art. 11 da 

lei ~eferida no artigo anterior passam a vlgorar com a seg ul~ 

te redaçao : 

II A rt . 99 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a ) nove membros 

nlO secreto e maioria 

bleia dos dele gado s dos ... 

efetivos, 
absoluta 
Conselhos 

eleitos ~ em escrutl 
de votos, em assem 
Regionais, que , por 

I 
11 
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su a vez, elegerão entre Sl, o respectivo Presi de nte ;" 

"Art. 11 - Os Cons e lhos Regionais de Técnicos 

de Administração serão constituidos de nove membros, 

eleitos em escrutínio s ecre to e maioria absoluta de 

votos, em assembléia, dos registrados em cada regiao 

e que estejam em gozo de .seus direitos profissionais. 1I 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam- se as disposiç ões em contr ií 

rl o. 

Brasília, em 14 de mala 

1589 da Independência e 919 da Rep ública. J ...-------) 

. f I ' / _ ' " l -' • ---- .-

de 1 979; 
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GER 6 .14 

Altera dispositivos da Lei n9 4.769, de 
9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o 
exerc;cio da profissão de Técnico de Admi 
nistração. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 89 da Lei n9 4.769, de 9 de setembro 
de 1965, fica acrescido da seguinte a1;nea: 

"g) eleger um delegado e um suplente para a assem-
bléia de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata 
a a1;nea a do art. 99." 

Art. 29 - A a1;nea a do art. 99 e o art. 11 da lei re 
ferida no artigo anterior passam a vigorar com a seguinte redação: 

lia) nove membros efetivos, eleitos em escrut;nio se­
creto e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão entre si, 

"Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Técnicos de Admi 
nistração serão constitu;dos de nove membros, eleitos em escru 
t;nio secreto e maioria absoluta de votos, em assembléia, dos 
registrados em cada região e que estejam em gozo de seus direi 
tos profi s s i ona i s . 11 

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de 
publicação. 

Art. Revogam-se as disposiç-es em contrãrio 
o 

CAMAR DOS DEPUTADO - de ezembro de 197 . 
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PROJETO DE LEI Nº 4.696, DE 1978 

(Mensagem nº 43/78) 

EMENDA Nº 

" Altera dispositivos da 

9 de setembro de 196 5 , 

Lei nº 
~ 

que dispoe sobre 

o exercício da profissão de Técnico de 
~ 

Administraçao ". 

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação: 

" Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Técnicos 

de Administração serão constituídos de 9 (nove) mem­

bros, eleitos em escrutínio secreto e maiori a absolu 

ta de votos, em assembléia dos registrados em cada 
.~ 

reglao e que estejam em gozo de seus direitos profi~ 

sionais, através de chapas encaminhadas pelas ass o -

ciações profissionais ou sindicatos. 

Parágrafo único - Nãs regiões onde não existi 
.... 

rem associaçoes profissionais ou sindicatos as cha -

pas serão apresentadas diretamente pelos técnicos de 
.... 

administraçao " • 

~ 

Sala das Sessoes, em 

Deputado EDUAR 

JUSTI FIC AÇí'\O 

~ 

A emenda que ora oferecemos ao art. 11 da proposiçao 

objetiva atender solicitação do Sindicato dos Técnicos de Ad 
~ 

ministraçao no Estado do Rio de Janeiro que, nesse sentido, 
, ~ 

encaminhou-nos expediente atraves do Professor Gasta0 Filho. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

"" Fundamentalmente, propoe-se ela a defender as neces-

sidades da classe sem, contudo, deixar de prestigiar a repr~ 

sentação sindical, no 
, . ... 

que se refere aos ob~ces quanto a com-
"" posiçao dos Conselhos Federal e Regionais dos Técnicos de Ad 

"" ministraçao. 

Ao contrário do que cogita o item 5 da Exposição de 
"" Motivos do Senhor Ministro do Trabalho, a redaçao proposta 

"" , "" ao art. 11 do projeto nao trara a soluça0 adequada, po~s a 

representação sindical simplesmente estará banida de manife~ 

tação, o que, convenhamos, não coincide com a política de v~ 
' ,.. 

lorizaç~o da atividade sindical encetada pelo Governo Fede -

ral. 

"" Impoe-se, assim, "" a aprovaçao da presente emenda. 

"" Sala das Sessoes, em 

Deput ado E 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI 

N9 4.696/78 

I - RELAn'5RIo 

(MENSAGEM N9 43/78) 

"Altera dispositivos da Lei n 9 ' 

4.769, de 9 de setembro de 1965 

que dispõe sobre o exercício da 

profissão de Técnico de Adminis -
tração." 

AUTOR: Dep. EDUARDO GALIL 

RELATOR: Dep. AFRfsIO VIEIRA LIMA 

Pretende o nobre Deputado Eduardo Galil, autor 
da Emenda, alterar a redação do art. 11 do Projeto n 9 4.696 - A 
de 1978, emanado do Poder Executivo. 

A modificação desejada consiste no acréscimo' 
na parte final do caput do art. 11, da restrição através de cha­
pas encaminhadas pelas associações profissionais", bem como do 
aditamento do parágrafo único ao dispositivo legal já referido, 
votado nos seguintes termos: 

"Nas regiões onde não existirem associações ' 
profissionais ou sindicatos as chapas serão a­
presentadas diretamente pelos técnicos de ad -
ministração." 
O Autor justifica a sua emenda na necessidade' 

de prestigiar a representação clássista, sem contudo criar ôbi-



,. 

GER 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ces a organização, composição e funcionamento dos Conselhos Re­
gionais de Técnicos de Administração. Acredita o Autor que a r~ 
dação proposta harmonizar.á o Projeto de Lei com a política de 
valorização de atividade sindical encetada pelo Governo Federal. 

Não vislumbramos qualquer eiva de inconstitucionali­
dade, injuridicidade ou defeito de técnica legislativa na Emen­
da em exame. 

A apreciação do mérito, na forma regimental, cabe 
Comissão de Trabalho e Legislação Social. 

11 - VOTO DO RELATOR 

.. 
a 

.. - -Face as razoes expostas, opinamos pela aprovaçao da 
Emenda, de autoria do nobre Deputado Eduardo Galil, oferecida' 
ao Projeto de Lei n 9 4.696 - A, de 1978, oriundo do Poder Exe -
cutivo. 

Sala da Comissão, em I~ de 

~ ~~ 
AFRfsIO VI EIRA 
Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA CO~ISSÃO 

A Comissio de Constituiçio e Justiça, em reu­

niio de sua Turma "A", opinou, unanimemente, pela consti tuciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de PIe -

nario ao Projeto n 9 4.696-A/78, nos termos do parecer do rela -

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Blota Júnior - Presidente em exercício (Art . 

76 do Regimento Interno), Afr Ísio Vieira Lima - Relator, Alceu' 
Collares, Al tair Chagas, Célio Borja, Dib Cherém, Henrique Cór­
dova, José 1aurÍcio, TarcÍsio Delgado, Theoba1do Barbosa. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1978 . 

Deputado BLn-< JÚNIOR 

Presidente em exercício (art. 76 do R.I.) 

putado AFRíSIO VIEIRA Ll j ~ 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO ~ L~GISLAÇÃO SOCIAL 

I. RELAT6RIO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÂRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 4 696, DE 1978 

(MENSAGEM N9 43/1978) 

"Altera dispositivos da Lei n9 
4 769, de 9 de setembro de 1965,que 
dispõe sobre o exercício da profis­
são de Técnico de Administração." 

AUTOR: Deputado EDUARDO GALIL 

RELATOR: Deputada LYGIA LESSA BAS -
TOS 

Trata-se de Emenda oferecida em Plenário pe­

lo ilustre Deputado EDUARDO GALIL, cujo objetivo é alterar 

a redação do 

de 1965, que 

artigo 11 da Lei n9 4 769, de 9 de 

já vem rrodificàdo com a redação que lhe 

setembro 
-propoe 

o Projeto de Lei n9 4 696/1978, do Poder Executivo. 

~ a seguinte a redação do referido dispositi 

vo , nos termos propostos pelo Poder Executivo: 

"Art. 11 - Os Conselhos Regio ­
nais de Técnicos de Administração 
serão constituídos de 9 (nove) mem­
bros, eleitos em escrutínio secreto 
e maioria absoluta de votos, em as­
sembléia dos registrados em cada re 
gião e que estejam em gozo de seus 
direitos profissionais." 

A Emenda apresentada pelo ilustre Deputado 

EDUARDO GALIL pretende acrescentar, à parte final deste ar­

tigo, a expressão "através de chapas encaminhadas pelas as 

sociações profissionais ou sindicatos," ao tempo em que lhe 

G116.07 . 



CÂM A R A D OS DEPUTADOS -2-

adita um parágrafo único, nos termos seguintes: 

"Parágrafo único. Nas regiões on 
de não existirem associações profis 
sionais ou sindicatos as chapas se­
rão apresentadas diretamente pelos 
técnicos de administração." 

A Emenda já foi apreciada pela Comissão de 

Constituição e Justiça que a considerou, por unanimidade, 

constitucional, juridica e de boa técnica legislativa. 

1!: o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

Entende o nobre Autor da Emenda que a reda -
- -çao proposta pelo Projeto para o artigo 11 comentado nao 

trará a solução adequada, eis que banirá, por completo, a 

manifestação da representação sindical. 

Comungamos plenamente com tal pensamento,ain 

da mais que, como bem salientou o ilustre Parlamentar, a 

idéia ali acolhida não coincide com a politica de valoriza 

ção da atividade sindical encetada pelo Governo Federal. 

Por tais razões, o nosso voto é pela aprova-
-çao da presente Emenda. 

Sala da Comissão, em de de 1978 

Deputada LYGIA LESSA BASTOS 

Imao 
GE16.07 . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISS~O 

~ N .~ 

A Comissao de Trabalho e Legislaçao Social, em su~ reunlao 

or dinária realizada em 24 de novembro de 1 978, opinou un~nimemen­

te pela APROVAÇÃO da Emenda Oferecida em Plenário ao Projeto de 

Lei nº 4.696, de 1 978, nos termos do parecer do Relator, Deputada 

Lygia Lessa Bastos . 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Luiz 

Rocha, Vice-Presidente, no exercfcio da Presidência, Adhemar Ghisi, 
'" '" Joao Alves, Nelson Marchezan, Nereu Guidi, Osmar Leitao, Siqueira 

Campo s , Vilmar Pontes, Wilson Braga, Arnaldo Lafayette, Frederico 

Brandão, Joel Lima, Octávio Torrecilla, Rosa Flores e Ruy Brito. 

'" Sala da Comissao, em 24 de novembro de 1 978 

Deputada Lygia Lessa Bastos 

Relat a 

Deputado LUIZ 

Vice-Presidente, no exerciéi ' da 
,.. 

Presidencia 

G ER 6.07 



, ~.~ do Decreto n .O 

.,. li,' 1967, decreta: 
", ' Fc,leral e os Con­
\. : !\ft'scn t nntes Conlcr­
j,. com o artigo 154 

\' . de 25 de fevereiro 
.. (' "li Ministério do 
~ .! Social. 

• • -: ~\."t entrará enl vigor 
, \.:J\;ão , revog:H.J :U' as e· 

.. :\} revh;or que i raba­
·- ::m ou periódico de 
,;: ': :' Ilzena l OU mensa l, 
:~' : t i ro não er.çed .. , a 

.< ", ahalhu, pur sema­
' .x ue einq üetlta por 

" . tnlnirno fix ado para 

, ":::"s do presente De­
.... :<; do território na­
.. ~ n;JS seguintes calc-

" ,. : '_' e São Paulo' 
" S l :1toS, Belo H or'izon­
• ! B~!ém; 
, ~, Fora, Niterói , For-

...., 50.000 ou ma is h ab i-

· ' ';) ,""nos de 50.000 e 
.. ~ J~res ; 

• .C1 menos que 10.000 

I) ~!inistro do Trah3-
·• .... ' c;o . med iante sol iei­
, ':;-r t:' sen taL ,üs das ca­
• • cU"ido o Serviço de 

•
';~ c Trabal ho, 1'0-

'i ces de padrão de 
c:ações qlle julgar 

>;b das localidades . ' 

.. l · pela reestruturação 
~~X" t'1. através da revi­
" J declarações que fi­
'" ,ional, ajustando-os 
.. o Minist ro do Tra­
~ :':.fr cio designará uma 

!.: caráter tran si tór io 
; ",: \('~r<J ~1tC do Serviç~ 

t>,dcnc la e Traha lho 
· ! '1 Jornalistas Profis~ 

. " 'o e de um do Sin­
. ~ I'roprietárias de J or-

-) de J anei ro sob a 
JI. : \) . • 

', . , e a fiscalização das 
,,. .. ~ ". 

I . ! Jf!creto--Jei, o valor 
"i >o, IC US recursos c 

.. • 
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sua cobrança, regulam-se pelo di sposto na 
Consolidação das Leis do Tr ab3 lho, em re­
lação ao salá rio mínimo, e pelo que estatui o 
D ec reto-lei n. o 2.162, de· J.o de maio de 19·10. 

Art. )] . A aplicação do presente De­
creto-lei não pod ~r á ser motivo de redução 
de salár io, nem prejudicará sit uações de 
direito adquirido . 

A rL 12. As t abelas q ue o acompanham 
vigorarão pelo praLO de três (3) anos, sus­
cet ível de prorrogação p"r igual pe ríodo . 

Parágrafo único. Apli ca-se-lhes n a r.llc­
raç ão, rcspe;tado o qu~ couber, o d isposto 

na Conso li dação das Leis do T rabalho em 
rel ação ao salário mín imo. 

Ar!. 13. As dúvidas suscitadas na exc­
cução do presente Decreto-le i serão rt' so lvi­
d"s pelo Ministro do Trab:dho, In dú st ria 
e Comércio , ouvido o Serviço de Estatísti­
ca da Previdência e T rabalho. 

Ar!. 14. O presente Decreto-lei entrará 
em vigor à data de sua publicação no 
"Diár io Oficial", exceto quanto ao pag a­
mento dos salários, os quais somente serão 
devidos a part ir do primei ro dia da quin­
ze na suh<cqüente à re spectiva assina tura, 
revogadas as disposições em con trário . 

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N.o 4.769 -
DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 ( I ) 

DISPõE SOBRE ° EXERCIC IO DA 
PROF ISSÃO DE TÉCN ICO DE ADMI­
lHSTRAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROV I-

DtNC IAS. ° Presidente da República 
F ;!ço saber q~lt' o Congresso N:~cio!ln! de­

cre la e eu sancion\.) a seguinte Lei: 
Ar!. 1.0 ° Gru po da Confedcração Na­

cional das P ro fissües Liberais, co nstan te cio 
Quadro de A t ividades e Profissões, anexo 
à Conso lidação das Lei s do Traba lho, apro­
vada pelo Decreto-lei n,o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943 , é aéreseido da categoria 
pro fissional de Técni co de Adm ilüs.traçáo. 

§ 1.0 VETADO. 
§ 2.° Terão os mesmos d ireitos e prer­

rogativas dos b acharéis em Administração, 
para o prov imento dos cargos de T écnico 
de Administração do Se r"iço P úblico F c­
deral, os que hajam sido diplomados no 
exterior, em cursos regulares de ndministra­
ção, após a reval idação dos diplom as no 
M ini stério da Educação c Cultura. bem co­
mo os qlle , embora não diplomados, VE­
TA DO, ou dip lomados em Olltros cursos de 
ensino superior e medio, conlem cinco ;mos, 
ou mais, de atividades própr ias ao campo 
profissional de T écnico de Adm inistração, 
VETADO. 

Ar!. 2.° A a tivid ade profi <s iona l de Téc­
nico de Admini~t ração será excrci eb, como 
profi ssão liberal 0 11 não, V ETADO, me­
dian te: 

a) pareceres, rel atórios, planos , proje­
tos, arbitragens, laudos, assessoria em geral , 
chefia intermediária, direção superior; 

b) pesqui sas, estudos, análi se, inlerpre­
t ação, planejamento, im plantação, coorde­
n ação c controle dos t rabal hos nos eam-

(1) Regulamentada pelo Dccreto n .o 
61.9J~ , de 22-12-1967, v. a seg uir. 

" OS da administração VETADO, como 
administração e se leção de pessoa l, orga­
n j zaç~o e métodos, orçamen tos, adm:nis­
tração de material, administraçao fin ancei­
r a, relações públ icas, adll1inistra \'i!o merca­
dológica, administração de prod ução, rela­
ções jndustri ais, hel1l como outros campos 
em que esses se desdobrem ou aos qu ais se­
jam conexos; 

c) VETADO. 
Arl. 3.° ° exercício da profissão de 

Técnico de Admin btração é " rivati,'o : 
a) dos bacharé is em A.dministração Pú­

bli ca ou de Empresa~ , diplom;tdos no Iha­
sil, e m cursos regulr\res de ensino '\ upcrior , 
o[icial, oficializado ou reconhecid,) . cujo 
cu rrículo seja fixado pelo Conselho Federal 
de Educação, nos termos da Le i n.o 4 .024, 
de 20 de dezembro de 196 1; 

b ) dos diplomados no exterior, em cur­
sos regu lares de Adm:nistração, "pós a re­
validação do diploma no Ministé rio da Edu­
cação e Cultur a, bem como dos dipiom a­
dos, até à fixação do referido currículo, 
por cursos de bacharelado C 111 Admin istra­
ção, devidamente reconhecidos; 

c) dos que, embora não diplomados nos 
termos das alíneas anteriores, ou diplo­
mados em outros cu rsos super iores e ek en­
sino médio, con tem, V ETADO, cinco an " s, 
ou nutÍs, de atividades próprias no campo 
profissional de Técnico de Administraçiio 
definido no ar!. 2.0 • 

Parágra fo único , A aplicação dt'ste ar­
tigo n ão prejlldic~r{1 :1 si tllaç~o dns que, 
a té a data da publicação dosta Lei, ocupe m 
o cargo de Técnico de Administração, VE­
T A DO, os qu "is gozarão de todos os direi­
tos e prerrogativas estabe lec idos neste di­
ploma legal. 

Ar!. 4.° Na administração pública, au­
tárquica, V ETADO, é obrigatória, a partir 
da vigência desta Lei , a apresentação de 
diploma de Bach arel em Admini stração , 
para o provimento e exercício de cargos 
técni cos de admini'traçiio, rc"alvadlls os 

I 
f 
! 
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direitos dos atuai~ oell!'antes de cargos de T éen:cO de Adl11 ini ' tração . § 1.0 Os cargos técnicos a qlle se rc-fere c~te artigo serfio d ~ finidos no rcgul~­ménlU d a prcsente Lei, a sc r elaborado pe­la Junt a Executiva , nos lermos do ~\rtigo 
18. § 2.0 A aprescntação do d iploma não di,pcn,a a prestação de concur so, qll ando ex igido para o provilllc'nto do caq;o. I\ rt. 5.0 Aos bacharéis 'em Admin:str a­ç5a é facnltada a inscrição nos concllrSos, para provimento d as cadeiras de Adminis­traçiio VETADO, existenteS em qualquer r a:110 cio ensino l ~cnico ou superior , e nos dos cursos de Admin istraç50 . Art. 6 .0 São c riados o C onselho F ede­ral de T écnicos de A dmin istraç"n (CFT i\ ) e OS Con,e lhoS Regionais de T écn icos de Adlll inist",ção (C RTA), const ituin do em s..:: u conjunto uma autarquia dot~da de per­sonalidade jllrídiC"- de d ireito público , com autonomia l~ c nica, numin i!\lrativ a c fin:l n­cei:a, vincll lada ao M in:stér io do Trabal ho c Pr c\'iul:nd3 Social. Ar!. 7.0 O Conselho F ederal de T écnicos d:.: :\dlllini--traç50, CO ll1 sede em Brasí lia, D istrilü r-~ \lcral , terá JHlr fin:\lidade : a) propugnn r por uma adequaúa com­preensão dps prohlemas administrativos e 
S\I:l racion: ,\ sol l1ç50 ~ h) o riClltar e J iscipli n ~r o exercício da profi "is50 de T~cnico dI! Administrnção; c) cl r\ bor :'lf S~lI regimento interno : d) dirimir dúvidas suscitadas noS Conse· 
lhos R\?giol1 :lis ; C) examinar , nlodificar e aprovar os re-gimentos internos dos Cons~lhos Rcgion ~1is ; f) jul ;:; ar. C'1ll últi ma instância . OS recur­sos de pc nalidades impostas l'elos CRTA; g) votar e alte rar o Có di go de D eontO­lQg ia Admini strativa, bem co mo zelar pela sua fiel exec ução, ouvidos os CRTA; h) apronr an ualmente o orçamento e 
as cont as da au tarquia; i) promove r e~tudos e campanh as em prol da racionalização administrativa do 

Art. 9 .0 O COII,clho Federal de T éc­n icos de Admin btraçflO co mpor-sc-~ de bra­s ile iros natos ou n atur :1\iznc1os, Que satis­f3çam as exigê ndas des ta Lei, e terá :l se-
guinte constiluição : a) nove lncmbros cf..::ti vos, eleitos pe10s repr,,,e ntantcs dos s inJicatos e das associa­ções pro fis,io nais de T écnicos de Adminis­tr ação, que . p0 r sua vez , ele gerão dentre si o l>CU Presidcntc~ b) nove membros eleitos juntamenle .:om os membros efetivos. Parágrafo único. Dois te rços , pelo me­nos, dos nlcmbros efeti vOS, assitn como dos 1l1Clnbros suple n tes, ~er ão necessariamente bac11aréis cnl Admin isl rnção, salvo nos Es­tados Ci11 que, por motivos relavantes, isso 
n 5o" sej a possível. Art. 10. A renda do CFTA é comti tuí-
da de: a ) vinte po r ce nto (10% ) da renda bru-ta d os CRTA, com exceção dos legados, 
doações Oll subvenções; b) doações e !egauos; c ) subvenções dos GovernoS Federal, Estaduais e Municipais, o u de enlprcsas e institu ições pr ivad as ; . d) ren dimentoS patrimoniais~ 

e) rendas ev..::ntuais . Arl. 1 \. Os CRTA serã" const it uídos de no ve membro:;, elei to s da nlesma forma es­tabelecida para o órgão federal. Art. 12. A renda dos CRT A será consti-
luída de: a) oitenta por ce ll to (80% ) d a anuida-de estabelccida pelo CFTA e rev al:dada 
trien almcn te; b) rendimentos patrimoniais; c) do~ções c legados; d) suhvenções e auxílios dos Governos Federal, E.~taduais e M u nici pa iS, o u, ainda, de empresas e inst i tui~ões parliculares; e ) provimento d as m ultas aplicad as ; 

f) rendas eventuais. Art . 13. Os mandatoS dos membros do CFTA e os dos membros dos CRTA ser50 de 3 (três ) anos , podendO se r renovados . 
P aís . Art. 8 .0 Os Conselhos R egio nais de 

§ 1.0 Anu~lmenle, {ar-se-á a renovação do terço dos membros de CFTA e d os 
CRTA. § 2 .0 Para OS f ins d o parágrafo ant erior , 

Técnicos de /\ dmini,tração (CRT A), com sede nas Capitais dos E,tados c no D istrito federa l, terão por finalidade: a) d ar execução ,\S dire trizes formula-d :>, pelo Conselho Federal de Técni.:os de 
Act ministr~ção ; 

os membros do CFTA e d05 CRTA, n a r"rimci ra ekiç50 que se realizar nos termos da presente Lei , terão 3 (três) , o Jl13nd nlO d e 1 (um) ano, 3 (t rê s) o el e 2 (do is) anos, e 3 (três), m:tndato de 3 (três ) ~nos . b) r;sc~lizar , na área da respectiva ju-risd ição , O exercício d a p rofi ,," o de T éc­nico de A dl11ií,istr3çno ; c) org:>nizar e manter o registrO de Téc-nicos de Admin b tr açáo; 

Art. 14. Só poderão exercer a profi ss50 de Técnico de Adnúnis tração os profi ssin­nais devidamen te registrados nos CRTA, pelos quais ser á ex pedida a carte:ra profis-
sional. § 1.0 A falt a do re g:<lro torna ilegal , 

d) julgar as infr ações e impor as pe-n ~,~idadcs ref!.! ridas n e~ la Lci~ e) expedir as carle iras profi ,;si on •• is dos T écnicos de Administr~\ç5n~ f) elab"rar o seu re~imen l o interno l'~ -ra exame c aprov ~ç50 pclo Cl·T A . 

punível , o ('x~rckio da I' rof~s~ã() O\! T écni(:o de ,\umin::-. tr;lç;\O , § 2 ," A c :\ rlcira prnf i" .... i(, n;" ~trvir :'l t1c pruva pn.ra fin ') uI; c xcn.:kiú r'r~lf , ~~ i (, n.l\. 
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dI.> carteira de identid ade , e terá fé em todo o territór io n:lcional. Art. 15. Serão obr iga toriamente regist ra­d~s ,n.os C~T:'\ as cm [}resas, l:ntidades e cs­CfltOrlOS tccn lcos. que explo rem, sob qual­quer forma, ativ td ades do T écnico de Ad­m in istração, enunciadas nos ter mos desta Lei. 
§ 1.0 VETA DO. 
§ 2.0 O regi, tro a q ue se referem este a ru go VETADO será fei to g ratuitamente pelOS CRTA. 

. Art. 16. Os Co nselhos Regionais de T êc­llICOS de Administração apl ica rão penal ida­des aos In lratores dos d ispositivos desta Le t, as quais podcrão er : ~) multa de 5% (ci nco por cento) a 50 70 .(clnq ucnta flo r cento) do maior s3lá­TlO-nllnlmo Vl g ':l1tC no País aos inf ratores de qualquer artigo; 
b) suspe:1s50 de seis meses a um ano ao p:o[lss ,onal que demo nstrar incapacida­de . tccnlca no cx<: rcíc io da profissão, asse .. gUl ando-lhe ampla defesa ; 
c). ?lIspcnsão, de um a cinco 31105, ao profiSSIon al , 'lu!.! , no âmbito. de. sua atuação . for responsavcl, nn parte tecnlca, por fal s i­d ade :do documcnt n , o u ror do lo, cnl p are­cer O~l o ulro documento que ass inar. § 1.0 VETADO. 
§ 2.0 ~o caso de rei nci d ência da m es­ma mfraçao , p:at i ~ad" d entro do prazo de em,:o anos, apos l.l r1rimeira, além da :lpli­caça0 da multa e m dobro, será determ ina­do o cancel ame nto do reg istro p rofi ssion al. Are .. 17 .. . Os ~ i ~ dicatos e Associações P~O f l SStOn a lS de fecn ,eos de Administra­çao _ cooperarão com o CFT A par:l a divu l­g~çao das m O.der n"s técnica, de admi n ist ra­çao, no exerCIC lO da profissão. Art. I~ .. r a ra p romoção d:lS med idas p re p".rat.ortas à execução de, ta Lei , será cons;\tutda por Decr~ro do Presi dente da Rcp ub ltca , dent ro de 30 d ias uma Junta Executiva integrada d e dois l:epresentantes md tc ~d0s pelo DAS r, ocupantes de cargo de ':':'CntCO de Adm ini stração ; de do is ba­cl:arels t:m Adm inistração, representantes in­dl~ados pel ~. Fundação Getúlio V argas ; de tr es bach:lrels e tn Admi nistração , represen­tantes d as Un iversidades q ue m ante nh am curso .supe rio r de Administração , um d os qU:l 1S Indicado pela Fundação U n ive rs idade de B rasflia e os outros dois por indicação do M :ntst ro dn Educação . 

Parágr:lfo único . Os rcpre entantes de que. t rata este artigo serão indicados ao P restdente d~ R~pública em li.sta dú plice. A r!. 19. A J unta E xecutiva de que tra­t :> o arligo anterior caberá: 
a) c1"bora r . o pro jelo d e regulamento ~~ r,rc,'~'nte Lei c SUb!l1et~-lo à aprovação I «stdcntc da Rcpublica ; 

b) p roced er ao registro, como Técni­co de A dm lnt str ação , dos que req uerere m nos termos do art. 3.°; , c) e~t i ~nula r_ a iniciativa dos Técnicos ' d e "dmln:st raçao na cr iação d e a"ociações protlsslOllnls e slnd lcr,tos' 
d) promo'i'~r , dentro de 180 (cent o e oi­ten.ta] .. (h;t s ,~~ : 'a . reaiiLação das primeiras elelçoes para- a' formação do COl1>elho Fe­dc,ra l Je . :Técn icos de Admini stração (CFT A) c dos Co nselhos Regio nai s de Téc­niCOS d<! Admin istração (C RTA). 
~ .1.0 ,~e :·,:í. d ireta a eleição de que trala a .lbnea (l deste al'l lgo, nela vot:\nuo tO­do.s os que forem reg istrados nos termos da niJnea 'ob". ' 

. § 2 .0 A o fo rmar-se o CFT A , será ex­t tn t~ a J~lnt í.~_Execu l1va, cujo acervo e cujos cadastros sel:lO p,,) r ele abso rvidos . . ~rt. 20. O d isposto ne"a Le i 50 se apl i­ca:3. aos se~vlço.s Inull ic ipais , às em presas P!,vada~ e ~s autarquias e soci~d~dcs de e ... o I1 0r11 ta mista _d OS Estados e lvlun kípios , após co mprovnçao, pelos Conselhos Técni­cos ~~ ,Ad1llinistr:\ção, da exi s tê ncia . n os Mu.nlcl~loS enl q l:C esses serviços, Cf11prl.'SaS, al.Hdrqul<lS 0\1 SOC Iedades de economia nlis t:l t~nh nnl Sl.!dc ., de t ~cni":ll~ kg.tlmcntc h abii i­t ~~ d os , cnl nuTlleros sufidcnte par a o aten­dllnento nas flln.;&:s que lhe são próprias. Art. 21. E, ta Lei entra em vigo r na d a­ta de sua publicação . 
Art. 22. Revo gam·se as disposições em con tráriO. 

* DECRETO N.o 61.93 4 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967 

D~SPõE SOBRE A REGULA:-I ENTA­ÇAO DO EXERCíCIO DA PROFISS ÃO DE T~{NICO D E ADM INISTRAÇÃO E A CONST ITUIÇÃO DO CONSELHO FE­DERA~ DE TÉCN ICOS DE A D I\\I:-IIS­TRAÇA0, DE ACORDO COM A L E I N° 4.769, DE 9 DE SETEi\IB RO DE 1965 E DÁ O UTRAS PROVIDENCIAS. ' 
O Pr:sidcnte da Rerúbli ca, usando da atflbulçao ql.'e H~e confere o art. 83, item lf, da ConsututçaO e tendo em vista o qu e determm a a Lei número 4.769 , de 9 de se­tembro de 1965, decreta: 
Art. 1.0 Fica aprovado o Regul3 men to que com este ba ixa, assin :ldo pelo M in is tro d~ Trabalho e Pre;idência Soc ial, que d is­poe sohre O exerCICIO da profiss50 libe ral d: Técl1lco de Admin iSlração e a co nst itui­çao do Conselho Federal de T ';cnicos de Admin istr ação e dos Co nselhos RegionaiS. Art. 2.0 Este Decreto entrará em vigor n a da'.a de sua publicação. 
Art . 3.0 . Revol:am-sc as disposições em 

con trário. 
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